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LEI NA 635 

De 29 de Dezembro de 1.987 

Introduz alterações na legislação tri
butúria do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza-ISS e dá outras pro
vidências. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AMtRICO BRASILIEUSE,Estado de 
são Faulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Extraordinária de 28 de dezembro do corrente ano, promulga a seguin
te Lei: 

CAPITULO I 
DAS ALTERAÇOES 

Artigo lQ - O rol das atividades tributáveis pelo Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS, com as respectivas aliquo
tas a que;se referem os artigos 170 e seguintes da Lei Municipal nA 
45/66, alteradas pela Lei Munioipal n Q 113/69, passam a ser especifi 
cedas na Lista de Serviços anexa a esta Lei. 

Artigo 2Q - A Lei Municipal n Q 45/66, de 20 de Dezembro / 
de 1.966, passa a ter as seguintes alterações: 

I - Os §§ 19 e 2Q do artigo 170, alterado ~ela Lei Munic! 
paI n 2 113/69, paasam a vigorar com as seguintes reda - -çoes: ~ ,\ 
tI§ lia _ O fornecimento de mercadorias com prestação 

de serviços não especificados na Lista de Se~ 
viços a que se refere este artigo, fica sujei 
to ao Imposto Sobre CirclÜação de Mercad,oriaã 
1014. 11 

1I§'2 2 _ As atividades oonstantes nos {tens 36, 42 ,68, -69 e 70 da Lista de Serviços serao considera-
das: 
I - de carater misto, se acompanhadas de fo~ 

necimonto de mercadorias; 
11 - nos demais casos, com prestação de servi

ços. I. 

11 - O inciso I do artigo 177, passa a vigorar com a se
guinte alt eração: 

UI _ Ao regime de lançamento as atividades constan -
tas da Lista de 'Serviços e que apresentam aI! -
q uot as fixas (U]') ti 

111 - Fica acrescentado ao artigo 170 da Lei Municipal 
113/69, 08 §§ 62 e 72 , com os seguintes termos: 

n§ 6Q - Com exceção aos contribuintes que pagam pelo 
lançamento fixo, o imposto mínimo a ser rec~ , 
lhido pelo contribuinte dentro do ano, sera 
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"§ 71 - Nos casos mencionados no artigo 174, § 4Q as 
sociedades além das alíquotas individuais,f! 
carão sujeitas a alíquotas correspondentes ; 
2,O(duaa) DF vigente, oaloulada'em relação a 
cada p~!issional habilitado, sócio, empre~ 
do ou nao, que a elas prestarem serviços, em 
bora assUmindo responsabilidade nos termos 7 
da lei aplioave1. u 

IV - Fica acrescentado ao artigo 174 da Lei Municipal n Q 

45/66, alterado pela Lei Munioipal n R 113/69, o § 
4R, com a seguinte redação: 
li 4Q - Quando os sert;ços a que se referem os itens/ 

1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91, 92 e 93 da 
Lista forem prestados por sociedades de pro -
fissionais, estas ficarão sujeitas ao Impos
to, .ma forma do que dispÕe o § 1 2 do artiao 
170 da Lei Municipal n Q 45/66(Código Tributá
rio Municipal). li 

CAPITULO II 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Artigo 32 - Ficam revogados os § 32 do artigo 170; as 
alineas a, b e c do inciso II»~do artigo 174; os §§ 1 2 , 2Q e 32 do 
artigo 174 e os §§ 1 2 e 22 do artigo 176, todos da Lei Municipal n 2 

45/66, alterados pela Lei Municipal n Q 113/69, bem como, todas aa 
disposições em contrário. 

Artigo 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Prefeitura do Munic1pio de Américo Brasiliense, aos 29 dias do 
de Dezembro de l.987(hum mil novecentos e oitenta e sete). 

Publicada no Setor de 

MuniCipal 

.. 
mes 
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c: 

01 

02 

03 

04 

os 

1\ N E X ü I 

LIST1\ lJl~ SEHVIÇ(JS rl'HIBU'l'l\VEIS 

E l\Ll\JUO'l'i\S 

1\'1' IV I Di\DES 

HéJicús, inclusive análises 

G 1 ín.i. C~l ~J I l' ad io terapia I ul

tro.sonoljrafia l r"w.diologia 

tOlHo(jJ:a[ia l~ C0119ên(~rcG 

Hospitais, clíllicas, sanatQ 

rios, lo.boratór.i.os UC! an51i. 

se, Llwbulatórios, prontos -

socorros ( Hli.1nicôYlios I casas 
I, " 

0c saGJc, ue rcp6~~ü, de 

D.:\l1COS de Z.:lIlgUC, leite, p~ 

10 1 olhos, - -somen c conyene-

rcs .. 

Enfcr"HlcirQs I oDstetras I or

tóuLicos, fonoauuiólügos 

protéticos (prote~lc ucnLá-
r.Í.J) 

Assistência médica e conge

ncrc~ previstos nos itens -

1, 2 c J desta lista, pres

t~lJOS o.t.r~vés de planos de 

mcJicin~ de grupo, conve-

nlos, inclusivo com Clllprc-

S~lS píJ.ra nssistência n em-

VALOH EN 

U F 

5UF 

3UF 

~ SOJJHE O 

PHEÇO LO 

SEl{VlÇO 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

fJrcg \:.H.1vS. . 3.0% 
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06 

07 

ou 

09 

10 

11 

12 

13 c 

1·1 

'-

.~ 

(~llIur~::;.]!:.---; que lldO C;.itcju inclui. 

U ;1 11 () i 1 .. ~ 111 S U (! r; L;:\ l.i. s t a c que 

se cUlllpr~.11\1 a LJ:-dvG~ L1(~ GC.'l:vi<:os 

prcs L~:ti._üJ~ por Lcrcc-ir"os, con-

Lr.} t':HJ.OS P(~ L:l clllpres.J. ou Clpe-

n~s Vauos por CSL0, mediante -

indicaçZio 00 LJ(~llcfici5riü 

plano. 

do 

l\~j..i.lo~J, CrQCl14:_!~'; c congellercs. 

t-1 ~ d .i c Ü !3 V c L c r i 11 & r i (l S • 

11 os p i l (1 i s ve t c r i n ~1I' i ü S I C 1 í n i -

c íJ. S V c t e r .i. llZ! r i a s e ç o n 9 ê 11 C r e s . 

G li J r 1..1 a , t [".::t t all'~ ~-~ l: o, ame s tr (l!Uc12 

Lo. .:1clcstrzun(~nto I cmbelezéllncn

t o C! c () I hJ ê ~'l(' t ()~.; I 1: e l'::l l i vos u 

D.J.rlJ(~iros, cabclc.rciros I lIluni

çuro~;, f!cdicuros, triltulnCnto -

L1e pcl(~, depilação e COn9ên(~--

11.1 - l~ Categoria 

11.2 - 2~ Categoria 

DQnhos, uuch\1s, SQuna, massa--

9cns, qin5sticu c congcncrcs. 

V.:lrriçZlO, coleta, rellloçilO 

incincraç50 da lixo. 

e 

r.,j IIIpCi:u c d.rCl(ju(jClll de portos , 

rios c can~is. 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

IUF 3,0% 

2UF 

lUF 

lUF 3,O~ 

3,0% 
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15 

16 

17 

18 

:,9 

20 , 

21 

2L 

23 

24 

Limpcz.l.( nLlnu tcnçZio c cün:::crva 

~5o de illlúveis I ilh~J Llsivc vicls 

pCllJllcdr;, U~LnJlI(~!:; u jard.i.Ils. 

Dosin[cc<,,:3u, imullização, hig ie 

niz.:lç.:io, dcsro.tiztlçZio c con<jê-

l' p(l('(' po ri it'ipolld l' 

1 UF 3,0% 

nercs. 3,0% 

Cüntrulc c tr.:llülllcntu U8 efluen 

tos de qu~lgucr natureza, c de 

2.:]cnLcs físicos c Liolóljicos. 

I n c i n c r l.1 ç :l ü U 8 r e s í u u os q u a i s - . 

quer. 

S.J.l1ccuncnto amLi.ontal e congene 

rcs. 

t , 
1\:'; s.i s tênc ia tC'.!cnictt. 

q u ~11 q 11 C 1" 11 J. tu 1- C Z a I n Ü o c ü n ti - -

O.:lS QlH outros itens desta lis-
. - -

L':'l, org.:ll1l.Z.:1ç.:J.O ( prO<jrLllllaçé.lO , 

pl ~lnc j Lunc~nto, .:lS se s sor ia, pro

ç c;.; S é\ W c n l ü c1 e U ~ dos I C o n sul to

ria t6cnica, financeira ou 

l\dmin:i.str;:lt.iv~l. 

PIJ.ncjuHlcnto., coordenação, pro 

gr.:llll~ç~ü ou org~nização técni

ca, financeira ou adminlstraLi 

3,ti% 

3,0% 

3,0% 

3,0 % 

3,0% 

Và. 3,0% 

l\n51isc( inclusive de sislcllla~;, 

c~:.:anc!J, pc~;qui~;üs c in for'mações, 

colct~ e prOCeSSi:l1Ucnt() de dad.os 

de qu~lqucr natureza. 3,0% 
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I 
I 

I 
f 
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26 T 

f 
í 
1 

27 

28 

29 

30 

31 

ContQbillJauo, QuJitoria, guarJ~ 

livros, l,é.-cnicus em COJll:.~J.1Jllidil-

Jc C couyellcres. 

25.1 - Cúnt~LilldaJc, auditoria-

c cOll<jüncrcs. 

25.2 - 'récnico!J Je ç()ntabiliJau8 

c gu~rJ.n-llvrus. 

períci.:ls ( luuclos I CXüH\CS técni-

COS c u1151i505 tGcnicas. 

'l'r\.1U u çuc s c in tér preto s . 

hvaliaç50 Je bens. 

Datilografia, estpnografia, expc 
I }" 

Jicnlc I sccret;JL' iu: em geral c 

conÇJcllC!rcs, 

Projetos, c51culos e desenhos 

técnicos de qualquer natureza. 

Acrofoto(jramctria (inclusive in

tcrprct~lç:-l(J), lll\"\pCamcnto c topo

grafia. 

EXCCUÇZlO, por adminis tração, cm

prci-tada ou subemprci t\ldn, de 

conztruçZio civil, de obras 11i-

drfiulicas c outr\lS obras seme-

lhantcs c rcspcctivn engenl1aria

consultiva, inclusivo serviços -

auxilLJ.rcs ou complementares (e~ 

coto o fornecimento de lUcrcac1o-

rias produzidas pelo prcstaJor -

da serviços, [or~ do lOCDl da 

prcstaç50 dos serviços, que fica 

sujeito .:lO ICH). 

3UF 

2UF 

3 UF 3,0% 

2 UF 3,0% 

2UF 3,0% 

lUF 3,0% 

2UF 3,0% 

2UF 3,0% 

2UF 2,0% 
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33 

34 

f 
3:; 

, 
I 

36 

37 

3U 

39 

40 

----------------------_ ..... _--
DClI1üliçClo 

1\ c V d r Cl V ,~I.), c ü li !;; C r v ~ ç; ~l ü e r e :( ú r 

ma LIa ali.i. Licios, cstrLlUa:.:;, po~ 

tcs, porto~ c congêneres, (ex

celo o fornecimento de mcrcCldo 

ri~s proJuziJ~s paIo prestaJor 

dos serv1ços [ora do local da 

prcst~~3ü Jos serviços, 4UC fi 

2,0% 

ca sujeiLo ao reM). 2,0% 

Pe~quiS':-l, I?Cr[ul-Q.ç.:lO, cirncnta

ç5o, pcrfilJ.\.jC!Jll, estimulilção G 

outros Gcrviços relacionados -

com a cxplor~ç5o c cxportaç50-

Jc peLróleo c g~s naLurül. 

r 1: , ;' 

Florcsto.mento c /reflorestamen-
to. 

E s c ü r ':lJll c 11 L o c ç o n te Jl ç ã o d e e 11 -

cos lClS (~ scrv iços conyêneres. 

P'::li~)ClCJi~:II\O, jarJillagcllI c ucco

r ':tç.:10 (cxcclo o f orncc illlen to -

de mCl."(;adÜl"i~lS, que fica sujei 

to ao reM). 

3U.l - J'uruinciros c jard.ina--

gr.m. 

3 Ü • 2 - P Ll i ~) ':líJ l. :J ln o e d e c o r a ç ã o . 

HQSpa<jCHl, calafet.)ção, polilllc~ 

t0, lustraç~o de pisos, ~arc-

dcs c divisórias. 

Ens 1no I in s truç 50, Lra in~mcn to, 

uvali~l~3.o (18 couhccimcntop, de 

4u~lqucr 9rfiu ou nnturczu. 

1 UF 

2 UF 

2 UF 

2UF 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 
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41 

42 

43 

Pl~U~j~ll1lC.~llLo, ol'tj,lniz.:1çõ,o Q 

u J III i n i s L r ~l ~. d ü J e [ o i r.J S I e x I! ü

s 1 ç:lo I C o nSJ CQ!:i r~ os e C011<J une re~ .. 

Organiz~ç5o de fesLas e 1C-

ccpçocs: buf[ot (exceto o for

necimento de alimcntnc.;5o e be

lJic1.:l5 que fie\:.! sujeito ao ICN). 

Adll1inistraç3o de lJCllS c nc9.0-

cios de terceiros c <.10 consór-

i UF 

(Ir J ffl i/I ist! (1 ~'ll (. 

()Chillic 'J...)ll«,I, 

(, pe'[J(! partit"ifJofldt' 

:.. .... ... _--......... _ ....... , .... -_ ..... ,_ ....... ---

3,0% 

3,0% 

cios. 3 ON , 10 

44 

~l G 

117 

I\JJIliniotroç5.o de fundos lUútuu~; 

(exceto a realizada por insti

tuiv6cs ~utorizadns ~ funcio-, 
n:ll" pelo Dunco Centr-ül) . 

I\CJcllci'::llll(~lltd, ;corrclu<j(!ll\ ou 1~~ 

tcrmcdiClção de câmbio, de seCJ~ 

ros Q de pl.:lnos de previdência 

privada. 

l\Cjcnci.:llllcnto, corrcLL1Cjcm ou 1~ 

Lcrmcc1iaçilo de tí lulos quais--

quer (exceto os serviços cxecu 

tn00s por instituiçGas ~utori

zado.s a funcionar pelo Banco -

CcnLr.:tl) • 

l'I.gc:nciamcnto, corretagem ou in 

tcrmcJlução ue llil:cl Los ua pro 

pricda08 inJustriQl, artistica 

ou liLcr.:lrio.. 

3,0% 

2UF 3,0% 

2UF 3,0% 

2UF 3,0% 
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49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

f..g cnc i.::lluen lo I correta':;l EHIl ou in 

tcrmcJiaçâo 00 contratus do 

r r ~l n qui .. l (" f r ;~I 1 i 1.: 11 i ! i U ") o d ü f a 

tur':l ç:lu (11 r ~H;lo.t: ln(j "). (oxcc-

'Lu~:un-DC os serviço:.:; prestaJos-

por instituições autorizadas a 

funcion.J..c pelo Danco Central) . 

Agenciamento, organização, pro 

moção o cxecuçilo Jc L)rogramas-

de turismo, passeios, cxcur-

soes, guias dI) turismo e Cüll<j~ 

j\genci~1l1lC'rll~ül COrl'cti..l(jCIU ou l.n 

tc:cnc~Ji;l(",jo (h.! Dcn:.; múvois e 

imóve1s nZlu alJrdng idus 

i tens 45, 4 G I li 7 I c.~ <l·ti • 

DC:3p.:1cll.J.11LL"'s. 

!lOS 

A~cnLus da pro~riedn~u inJus-
L l~ 1.:11 • 

.l\Cjcnlcs da propricunuc urtísti 

ca ou litcr5r1.:l .. 

LeilZio .. 

Rcgulilç~o de sinistros cober--

tos por con tl'atos de seguros i 

inspeção c avaliação ~c riscos 

p~ra c00ürtur."o. de cüntrntos de 

~cguros; prcvcnç~o e gcr~ncia

de riscos scgur5vcis, presta-

Jos por quem não seja o pro

prlo scgur.:tdo ou companhia do 

seguro .. 

2UF 

2 UF 

2 UF 

3 UF 

3UF 

2 UF 

2 UF 

l/(dmilllstrd ~',ll' 
L \:hwil' '1)lífll/l 

4,1 pClC'" par/Íl'ipdlh/l' 

3,0% 

3,0% 

3,O~~ 

3,0% 

3,0% . 

3,0% 
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56 

57 

59 

GO 

c 

(\ : 

arrumaç50 c g uard~l 

de bens de yu~lqucr csp6cie -

(exceto LlcuósiLos feitos em 

instltuiçõcr;j financeiras auto 

ri~iluJ.:J a funcionar pelo Dau

co CenLr.:ll) . 

Guü,rU-:l c cstaciunLlHlcnto de 

veículo!'; au tOIUU Lorc::; tcrrcs--

tres. 

Viyil5ncia ou segul"íJ.nça ele 

pessoas e bens. 

'fr.:1nSpOl" Le I coleta, rcm8SS~ -
r 

ou cn trcga UO Dcns' ou v.:11urcs, 
. r... • • 

dentro do torrltorlO do lIIUlll.-

cípio .. ',. , 

DivcrsGe~ vGLlicas: 

1 UF 3,0% 

3,0% 

lUF 3,0% 

1 UF 3,0% 

~l) - ~.i.ncm':ls, Ut5x.i.s dancinyslJ 

c cOllÇJcncrcs; 3,0% 

b) - Lilh\1l."cs, boliches, <.;01:-

c) - c}~posiçõcs, com coLrunça 

de inÇJrcssoi 

LI) - Lúilcs, "shows", fesLi--

VD.i~3, reci tais e cünyclle 

rcs, incluslve e5pct~cu

los que sejalU l.umbém 

tl·~n3J.Lli tiJos, mediante -

compra de direitos para 

tanto, rcl~ tclcvi~~u 

ou pelo rZtL1ioi 

4,0% 

4 / 0% 
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61 

62 

G3 

64 

65 
c 

GG 

o) - j otJ o::; o lc trônico:;; 

f) cOlllpetiç0CS csuorLivas ou 

tclt'!ctu.Jl 1 com ou sem a 

participnç50 do cGpecta-

d ü r' I 1 nc 1 u s 1 voa v e n d u de 

direi tos il tl~i.lnSHlissão f?S!. 

lo r5Jlo ou pela televi--

9) - CXt~C uç ~lO l1c múr.d.Cu , 111di

vltluall1lClltc ou por cunju~! 

tos. 

ois tribuiç3.o c vcnlLl de lJillle

t (.~ s de 10 t c r i ;) I C (l r t õ c ~:; I pU 1 c s 

ou CUp01H; de apü::pt..:l,!,) I ~.iorteios 

- . ou pl"12lT\.lüs. 

F 01: n c co j li! C 11 to d Q lil U :.:i ~ \.;;:1 I l!l C Li i (1 11 

te trunsm.L!;s5.u I?0:C qualquer 

processo, p~ra vi~s públicas -

ou ambientes íecl1udos (exceto-

t r .:t n S lU i s s Ü c ~) r \1 d i o f ô n i c a s ou 

u\':! tclevis:lu). 

Gravaç3ü c distribuiç~o de fil 

mes c "vídeo-tapes". 

Fonografia ou gravaçao de sons 

ou ruldos, inclusive-: tr-ucü(jem, 

dub l.::u]cm c mixü<jem ~:;ünOl' u . 

1"0 tu']:r ':lf ia e ~ incmatü\jL'ü f iu 

incluG.ivc l'üvolaçZio, ampliaç;5o, 

CÜP~~, rcproJuç50 c Lrucagem. 

Pr(H.1uç:lO I püra teTccirus I li\C-

Ui':U1Lc ou SQm c;ncolllcnd.:l prGvia, 

lOF 

2 UF 

<.It J"Úfll$ICilÇlll..' 

(\:tâoit' '1>lllf.![1 

4,0% 

4,0% 

4,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 



IJreleitura J() CA'(ullicipio de cltlll.écico :BrasiLiense 

G7 

G8 

69 

70 

71 

72 

73 

c ü 101.:.:.1 ç :i. o de L1lll..) l: e :. ~ e c (.) r t i -

ll~\!:; I (;vlll ln:l LL'riD.L fUl"JH!cidu -

pelo u!:.iuZ1rlo fillCll du serviço. 

LUbrificDç3o, limpeza c rcvi

s3ü de mZlqul.nél.S, veículos 

.:1p.J.rclhos e CqUipulHClltos (ex

ceto o fornecimento uo peças

c parlcs( que fica sujeito ao 

ICf1) • 

Conserto I 1~csL.:l\.lra<..·5o t manu-

tcnç~o c cün:.:;crvaç2lo de m5.lju..i 

11 .. 13, veículos, moLol-es, eleva 

dores ou lh; qU.:ll~Jqucr (JLjelos 

(exceto o fornecimenLo ue pe-

ç (I G C l? ':'11: t u ~; I '-lUC Fica sujci-
f.' . 

Lo ':tO 1([.1). 

I, 

HcconJlcion':'l111cnto do IIlúLol'es-

(o valor uns peças ro~nocidas 

pelo prestador do serviço fi

ca sujeito ao reM). 

l\(!cauchut~HJCl!\ O1.l rC<Jcncração

de pneus para o USU2U: io final. 

r{cconui~ ion~HlcnLu, tlCl JuJiuiü

n.::llncnto, pinturQ, bcnei:icia--

m 0 II t ü lIa v \.1 <J e m I C C C ':'H] e In I i i 11-

glmcnto, 9~lv~noplQsLiQ, ano

Jlz~ç5.o, corte, recorte, l:Jüli 

mento, plustificação c congê

nere:::;, ele objctos não dcstin!2 

UO:3 ~ inJuctrio.lizaçZio ou co

IL1C rc i 0.1 i:l Cl. ç 5.0. 

Lu~; lr~ç5.o Jc bens múve:1.s qU(J~..! 

do o serviço for ~rcstQdo pa

re.. U:;)U~l-.lO fin<:ll do úbjeto 

ll!;'; L r ;'1l1 u . 

lUF 

2UF 

2 Ulf 

<.!t JmiIllSl!tl'"ll (' 

(\-/i.wic '1 Jl1/t'/1 

II P"(1(l f!llflilip(/!/\{.· 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 
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w; 
~ 
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74 

75 

7G 

111 S t.J.I.J.ç Zio c 1Il0nL:'lt] em uc apo.l's:, 

Ih o S, 1lI :í (1 u .L nas e e'-l li .L V a UI c n t o r,; , 

LJl'C sLJ.thJ!:; au us u.:ir lo f 1n.:11 uo 
::;ervi,;o, exclusivamente com lUa 

teria 1 por ele fornecido. 

fvlon l.JÇJem inllu:::; tr LJ1, prcstaJo

~o usu5riu final do serviço 

cx.,;lusivalllcntc com material 

por ele forneciJo. 

Côpl:l ou .rcpl.~üduçjo, por quai.Q. 

quer proccs::;0~;, Lla UOCUHlCl1tOS

c outl-O:;:; Po.vóis; pl':lnt~s ou UC? 

2 UF 

2 UF 

<..I{Jmiwstrd.;d l' 
<. \,tl.wic '1 )t'/l'!1 

II PN'O partidpdlld,I 

3,0% 

3,0% 

scnho~;. 3.0% 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

Composi(~;ão gráficc:l, fotocompo
t: 

si ç; ã o , c li c 11 c r i,J. I ':I.. i 1'1 c o y r J. f i u , 

litogr~fia c fqLolitografia. 

Colocaç3o de moldur~s e afins, 

cncaJernaç5o, gravaç~o c dour~ 

\~<io de 1 ~i.v l-O:;;, rcv ista!:) e con-

Locnç.<io móveis, inclu-

:3ivc ':lrrcnJ.::uucnto lllcL·cilntil. 

Funcr,tis .. 

Alfalatari~ c costur~, quando

o material for forncciJo pelo 

usu~rlO fln~l, exceto aviamcn-

to. 

'I' i n t u r u r i \l C 1.:1 V ..11 H.1 c r i ti • 

'l'ax id(J .I. Hlia .. 

3,0% 

2 UF 3,0% 

3,0% 

3,0% 

2 UF 3,0% 

2 UF 3,0% 

2UF 3,0% 



c 
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84 

85 

86 

B7 

88 

89 

90 

Recrutamento, agenciamento, se 

leção, colocação ou forneciIne~ 

to de mão-de-obra, mesmo em ca 

r5ter tempor5rio, inclusive 

por empregados do prestador do 

serviço ou por trabalhadores -

avulsos por ele contratados. 

in-Propaganda e publicidade, 

clusivc promoção de vendas 

planejamento de campanhas ou 

sistemas de }?ublicidade, elabQ 

raçâo de desenhos, textos e 

demais ,materiais publicit5rios 

(exceto sua impressão, reprod~ 

çao ou fabricação). 

f 

Veiculaç50 e divulgação de tex 

tos, desenhos c ouLl.OS mate

riais de publicidade, por qual 

quer meio (exceto em jornais , 

pcri6Jicos, r5dio e televisão). 

Serviços portu5rios e aeropor

tu5rios; utilização de porto -

ou aeroporto; atracaçâo; capa

tazia; armazenagem interna, e~ 

terna e especial; suprimento -

de água, serviços ac~ssórios 

mavimcntaç50 de mercadorias fa 

ra do c.J.is. 

l\dvo<j.J.uoS. 

Engenheiros, o.rquitetos, urba

nist.J.s, agranamos. 

Dentistas: 

5UF 

SUF 

SUF 

lltdmillistr,l\'Út' 

(\"túl1ic '1hitdi 

(} p(l{'(J purticiptllldt 1 

2,0% 

3,0% 

3,0% 

3,0% 
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91 

92 

93 

94 

95 

9G 

1\ S :;; .L ~-; L t! n Lu s S o c i u i s • 

CobrLlnças c recebimentos por 

cont\1 Je terceiros, inclusivc

di~citos autorais, protesto de 

titulas, sustLlç50 de protesto, 

dcvoluç5o Jo titulas nao pago~ 

manu b:llV:iO lia ti. Lulus venciuos, 

fornc\.;.llllcllto • ..:te posiçiío ua cu

bl-,:ulí:;a uu rocclJilllcnto c ou

tros serviços correlatos da co 
I f:, 

br.J.l1ç'\1 ou rüccLilücnLo (este 

i tem abrJ.ngc i~'-lmbélU os scrvi-

ç;os Pl-Q.Li Lauos lJÜr ins ti tuiçuc~j 

autoriZiluas a fUllcionar IJclo -

Dancü Central) . 

Instituições fin.:tncciras auto

rizad':ls (t funcion.:lr ]?clo Banco 

Central; forneciwento UO talão 

de cheques; emiss5.o de cheques 

aéhllinis tr.:l Li vos i transferência 

de funJos; Jevoluçfio de che-
qucs; su~t~çao de pagamento do 

cheques; oruens de pagamento c 

de créllito, por qualquer meio; 

cmisG50 c rcnov~lção de cartões 

magnéticos I con:~ul tas em termi, 

n.:tis eletrônicos i pasri:Ullcntos -

por cont.:l de terceiros, inclu

sive os fcitos fora do cstabc

lcc.ilncnto; cl.JJJoraç2io 00 ficha 

c~da3tr~1; aluguol de cofros ; 

5UF 

3 UF 

3 UF 

3 UF 

ltlJ millistrtl\'tll' 

(\:ttWÚ' '1 }"ih'/t 

f..l p,lOt' pc.1rtidp'lfIllt' 

3,0% 



97 

. __ '"_._. _____ w_~.~......-......-"""-----· 

rUrl!l~,~illl\..!11 Lu d(! !.·;c~Ulll1d,:l via dl~ 

~lVj!;u:_; d,' .l~Ul,,>HII\~lIll,.) (; du c';';'

t.l~~·\L.\.) d4,~ \..'lH1L..l; ('llIi:..,;:.;Su du ~dJ" 

lh.!~;; ('H.·~~ Lu j, LC'!i1 uZíu e~1 L.:l ;.d)j~·':JIl 

I.jl.d() 1,) l:U!j~:';~li~~jm(!llLv, \J. lHsti

L li i \; Ü U~; r i IllU 1 ~ L' .i. c a~; I li C! \j 0. !'; L u~; 

c o 1H 1 J (J .I: LI...' :; d u C o .r r I.J i Ú I te 1 U (j .r ~ 

lU.:lS I Lelex c LclC'pr(jc\.!s!:;~UI\Cl1 Lo 

H\. .... \..~(~~i~~:·lr.i.u~; ~l jlr(!!;t~lç;3(J dUb 

:.:~ (;> L- V .i. \; U~;) • 

'l'l~~ltl~~uu,r L(~ lk~ 11~1 LUL'(~~~~ o:;; lr.1 l;, 

w("'llLc líIUld\:.i.U.::.d .• 

CUlHun.1.c~l\,Ül!:"; LQlcfülIi\..!as de um 

p,::u: \1 u\l Li'U üp~u:-clllü Jcn tl'ú UU 

2 UF 

\. t( lllllilll~;trd\'d~' 

l \/1,/11\' 'jJ\'/"/1 

ti {NfIC f.'drti\ lJ.'ilfll{" 

3,0% 

3,0% 

l:1C'::';1\IU l\I\.lId,~;lp.Lu.f_ t i' 3,0% 
li,' Ir 

99 llo::.;pc(l~l\JI.~IU \J1U',11,"Jl:;'!'L:;, lllolôls I 

VI..~l~~;ÜC':"; ~ CUll\J01h:!l:(!S (o V.::.\lVl:

i.,lo. ':'11.lulcn LI \; Ziu I II li ~,lnJu in\..! 1 u i

ti ü 11 Ú P l: \.~ ',: v da 1..11 Eu: 1 a [ 1 c a :3 \l -

100 ui!; lr ll.lu.l' .. <iu Lh.! b\,?ll:; de l(,}l·C(d. 

r \.1 :.i '_' lU J: 1.: lll: (! :.; C! II t i.l \,!:-l u d ú ld ll\.\ 1-

3,0% 

2 UF 3,0% 

Prefeitura do Munic!pio de Américo Brasiliense, aos 29 dias do mês 
de Dezembro de 1.987(hum mil novecentos e oitenta e sete). 

Prefeito Municipal 


